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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 08/2020 
 
 

Luiz Alexandre Ferraz, Vereador em exercício junto a Câmara 
Municipal da Estância Turística de Joanópolis – SP., usando de suas faculdades regimentais, indica 

que seja elaborado  um decreto determinando a obrigatoriedade do uso de máscaras protetoras  no 
âmbito do Município de Joanópolis. 

 

 J U S T I F I C A T I V A 

 

Buscando alternativas para o enfrentamento da pandemia de 
Coronavírus (Covid-19), indicamos ao Prefeito de Joanópolis, que seja elaborado um Decreto que 
disponha sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras no âmbito de todo município de Joanópolis, 
sendo uma medida muito importante para conter a propagação do vírus na cidade.  

Toda população durante o deslocamento por ruas, espaços públicos 
deve obrigatoriamente utilizar a máscara de proteção, seja ela descartável ou não. Esta medida tem 
como objetivo conter a velocidade do vírus quanto ao contagio e frear a sua proliferação. 

Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 
 
Joanópolis, 27 de abril de 2020. 
 

 
 

Luiz Alexandre Ferraz 
Vereador 

     


